
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS Nº 47/2019 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA 

GESTOR Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado 

RESPONSÁVEL Leni Teresinha Lorenzet - Controladora Interna 

ASSUNTO Solicitação de documentos e informações 

DATA EXPEDIÇÃO: 30.09.2019 

PRAZO 11.10.2019 

 
 

 
Senhora Controladora Interna, 

 

Com o objetivo de subsidiar os trabalhos de controle externo referente a 

Tomada de Contas Especial relativa ao Convênio nº 13/2012, celebrado entre o município 

de Acorizal e a SECID (atual SINFRA), processo nº 31.755-1/2018 desta Corte de Contas, 

solicita-se que sejam providenciados os documentos e informações abaixo relacionados, na 

forma de arquivos digitais, a serem encaminhados nos seguintes e-mails: 

claudiar@tce.mt.gov.br, claudiatcemt@hotmail.com, helder@tce.mt.gov.br e 

eacampos@tce.mt.gov.br. 

 

 

1. Processos nº 067103/2012, nº 203199/2015, nº 435631/2012, nº 1351183/2013, nº 

668338/2013, nº 265948/2014, nº 341027/2017; 

2. Documentos que demonstrariam o motivo pelo qual o valor do convênio passou de R$ 

180.783.62 para R$ 195.287,50; 

3. Documentos que demonstrariam o motivo pelo qual o prazo para o término da vigência 

deste convênio foi ampliado de 05/06/2013 para 07/04/2014; 

4. Termo de recebimento provisório e definitivo da obra Convênio nº 13/2012; 

5. Plano de trabalho do Convênio nº 13/2012; 

6. Nome do fiscal da obra, com o seu respectivo ato de nomeação e publicação; 

7. ART de fiscalização; 

8. Boletins de medições assinados pelo engenheiro fiscal da prefeitura relativas ao 

Convênio nº 13/2012; 

9. Extratos bancários mensais, de junho/2012 a janeiro/2017, da conta corrente vinculada 

ao Convênio nº 13/2012; 

10. Extratos bancários mensais, de junho/2012 a janeiro/2017, da conta aplicação financeira 

vinculada ao Convênio nº 13/2012; 

11. Relatórios de Execução Física e Execução Financeira 
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12. Relação dos Pagamentos Efetuados 

13. Notas fiscais, cupons fiscais e/ou recibos, com a indicação do número do Convênio, 

comprovação de quitação e atestado de recebimento dos serviços ou produtos; 

14. Cheques, notas de ordem bancária e/ou comprovantes de transferência eletrônica; 

15. Empenhos, liquidações e ordens de pagamento relativos ao Convênio nº 13/2012; 

16. Relatório Técnico de Execução das etapas devidamente cumpridas da obra ou serviço 

de engenharia; 

17. Pronunciamento do Secretário de Estado, atestando ter tomado conhecimento do 

relatório da Comissão de tomada de contas especial e do parecer da unidade central 

de controle interno. 

 

 

As relações requeridas deverão ser encaminhadas até o dia 11/10/2019. Caso 

haja impossibilidade de entrega na data prevista ou na inexistência de qualquer documento, 

favor justificar o fato formalmente. 

 

Desde já agradeço vosso apoio. 

Atenciosamente, 

 

 

 
Assinatura Digital  Assinatura Digital  Assinatura Digital 

Cláudia Oneida Rouiller 
Auditora Público Externo 

Mat. 202.725-9 

 

 Emerson Augusto de 
Campos 

Auditor Público Externo 
Mat. 203.160-4 

 

 Helder Augusto Pompeu de 
Barros Daltro 

Auditor Público Externo 
Mat. 202.379-2 
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SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS 047/2019 - TCE

VINICIUS FERREIRA DE CARVALHO BATISTA <viniciusbatista@sinfra.mt.gov.br>
Qui, 10/10/2019 16:30

Para:  CLAUDIA ONEIDA ROUILLER <claudiar@tce.mt.gov.br>; claudiatcemt@hotmail.com <claudiatcemt@hotmail.com>;
HELDER <helder@tce.mt.gov.br>; EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS <eacampos@tce.mt.gov.br>;
lenilorenzet@sinfra.mt.gov.br <lenilorenzet@sinfra.mt.gov.br>

 67077-CONTEUDO.pdf

 67077.pdf

 135183 - CAPA.pdf

 135183 - CONTEÚDO.pdf

 203109 - CAPA.pdf

 203109 - CONTEÚDO - 1.pdf

 203109 - CONTEÚDO - 2.pdf

 203109 - CONTEÚDO - 3.pdf

 203109 - CONTEÚDO - 4.pdf

 265948 - CAPA.pdf

 265948 - CONTEÚDO.pdf

 341027 - CAPA.pdf

 341027 - CONTEÚDO.pdf

 435631 - CAPA.pdf

 435631 - CONTEÚDO.pdf

 586933 - CAPA.pdf

 586933 - CONTEÚDO.pdf

 642050 - CAPA.pdf

 642050 - CONTEÚDO.pdf

 668338 - CAPA.pdf

 668338 - CONTEÚDO.pdf

 EXTRATO SIGNCON.pdf

 Processo 67103-2012 convênio 013-2012.pdf

 PROJETO CAMPO SOCIETY - ACORIZAL.pdf

Em atenção à Solicitação de Informações e Documentos n.47/2019 expedida pela SECEX de obras e
Infraestrutura vimos por meio desta atendê-la nos termos seguintes.
 
Quanto ás solicitações propriamente ditas, estrutura-se as respostas na mesma didática adotada pelo
remetente, facilitando a organização e preservando a metodologia adotada, sequenciando numericamente os
pontos. Assim segue;
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1-      Informamos que segue juntamente com este documento todos os autos de processos
administrativos relacionados por vossa senhoria relativos ao objeto do convenio
supramencionado em formato de mídia digital 067103/2012-203199/2015-435631/2012-
1351183/2013-668338/2013-265948/2014 341027/2017 e outros), de modo a facilitar a
análise do conteúdo organizadamente.
2-      Segundo consta juntos aos autos de n.573840/2012 o convenio sofreu aditamento em razão
da falta de previsão de alguns itens descritos pela Engº Antonio Carlos Rey de Figueiredo em
sua justificativa técnico constante ás fls.08.
3-      A prorrogação do prazo de vigência do convenio se deu pelo atraso da liberação da
parcela, como consta ás fls.142-151 dos autos do processo administrativo de n.67103/2012.
4-      Consta ás fls. 19-21 dos autos do processo n.265948/2014 termo de recebimento definitivo
e provisório do objeto do convenio.
5-      Quanto ao plano de trabalho consta das fls.40-55 dos autos do processo
67103/2012projeto arquitetônico, planta e parecer de análise de adequação expedido pela
SINFRA (fls.39), bem como plano de trabalho extraído do sistema SIGCONV, o qual segue
também em formato digital.
6-      Não fora identificado por nossa análise ART de fiscalização ou publicação específica de
designação para engenheiro da SINFRA, nem mesmo no termo de convenio.  Consta ás fls.129
dos autos do processo administrativos de n.371520/2012 discriminação de fiscal da prefeitura
de ACORIZAL em seu contrato de obras n.23/2012, onde designa o Eng.º Arlindo Miguel
Ramos CREA/MT 1174/D como fiscal da obra.
7-      Não fora identificado por nossa análise ART de fiscalização ou publicação específica de
designação para engenheiro da SINFRA, nem mesmo no termo de convenio.  Consta ás fls.129
dos autos do processo administrativos de n.371520/2012 discriminações de fiscal da prefeitura
de ACORIZAL em seu contrato de obras n.23/2012, onde designa o Eng.º Arlindo Miguel
Ramos CREA/MT 1174/D como fiscal da obra.
8-      Não consta.
9-      Consta nos autos do processo de n.265948/2014 notificação administrativa de 30/09/2014
para que a prefeitura encaminhasse cópias de extratos bancários das contas de aplicação
financeira e conta corrente vinculadas ao convenio, seguido de varias outras solicitações
saneadoras referentes a regularização da prestação de contas, como consta das fls. 28. Seguido
ainda por novos ofícios de solicitações expedidos respectivamente em 06 de janeiro de 2015 e
outro em 06 de maio de 2015 (este último nos autos do processo de n.203199/2015).  Quanto
aos extratos bancários esta análise pode encontrar extratos bancários relativos ao ano de
2012/2013 e 2014 (fls.09 – 14/23-26 (2012) e fls.15-20(2013) e fls.27-31(2013) fls. 21-
22(2014) 32(2014) e as fls.33 consta extrato de devolução do valor de R$12.471,48 do
processo n.642050/2016).  A SINFRA por sua vez notificou novamente a prefeitura em
05/01/2017 pra que juntasse aos autos extrato completo dos meses omitidos como consta da
notificação de n.004/2017 na página 36 dos autos de n.642050/2016. Em resposta o Senhor
Arcilio Jesus declarou ás fls.03 dos autos do processo de n.67077/2017 que estaria
impossibilitado de juntar os extratos pelo fato de que a conta corrente de n.6174-3 já havia sido
encerrada.
10-  Consta nos autos do processo de n.265948/2014 notificação administrativa de 30/09/2014
para que a prefeitura encaminhasse cópias de extratos bancários das contas de aplicação
financeira e conta corrente vinculadas ao convenio, seguido de varias outras solicitações
saneadoras referentes a regularização da prestação de contas, como consta das fls. 28. Seguido
ainda por novos ofícios de solicitações expedidos respectivamente em 06 de janeiro de 2015 e
outro em 06 de maio de 2015 (este último nos autos do processo de n.203199/2015).  Quanto
aos extratos bancários esta análise pode encontrar extratos bancários relativos ao ano de
2012/2013 e 2014 (fls.09 – 14/23-26 (2012) e fls.15-20(2013) e fls.27-31(2013) fls. 21-
22(2014) 32(2014) e as fls.33 consta extrato de devolução do valor de R$12.471,48 do
processo n.642050/2016).  A SINFRA por sua vez notificou novamente a prefeitura em
05/01/2017 pra que juntasse aos autos extrato completo dos meses omitidos como consta da
notificação de n.004/2017 na página 36 dos autos de n.642050/2016. Em resposta o Senhor
Arcilio Jesus declarou ás fls.03 dos autos do processo de n.67077/2017 que estaria
impossibilitado de juntar os extratos pelo fato de que a conta corrente de n.6174-3 já havia sido
encerrada.
11-  Consta as fls.03-05 dos autos de n.135183/2013 relatório de execução física e financeira
do objeto do convenio, bem como relação dos pagamentos efetuados da primeira parcela.
Quanto a segunda parcela, há relatório fotográfico e atestado expedido pelo Engº Antonio
Carlos Rey de Figueiredo constate nas fls.03-09 autorizando o pagamento da segunda parcela
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(autos do processo 435631/2012) Já nos autos do processo de n.265948/2014 consta ás
fls.03-12 os relatórios de execução física e financeira relativos a 3ª parcela (final).
12-  Consta as fls.141 dos autos do processo 67103/2012 a nota de ordem bancária referente a
liberação da primeira parcela, no valor de R$90.391,81 expedida em 29/11/2012. Consta ainda
a NOB da segunda parcela no valor de R$45.000,00 expedida na mesma data junto as fls.12
dos autos do processo 435631/2012. A terceira parcela no valor de R$45.391,81 fora
expedida em 27/05/2013, como consta ás fls.07 dos autos do processo de n.651365/2012.
Consta ainda ás fls. NOB do pagamento do termo aditivo no valor de R$14.503,88, junto as
fls.09 dos autos do processo de n.474273/2013(juntado aos autos do processo de
n.67103/2012)
13-  O processo de prestação de contas de .203199 traz todas a notas fiscais e histórico de
demonstrativo de execução da receita e despesa do objeto do convenio, oportunidade em que
junta às fls.04 e 05, histórico das notas fiscais e entre as fls.11-33 extratos bancários, ordens de
pagamento, recibos e comprovantes de transferência de valores. As notas fiscais encontram-se
especificamente ás fls.15-16-21-26-28 e 32.
14-  O processo de prestação de contas de .203199 traz todas a notas fiscais e histórico de
demonstrativo de execução da receita e despesa do objeto do convenio, oportunidade em que
junta às fls.04 e 05, histórico das notas fiscais e entre as fls.11-33 extratos bancários, ordens de
pagamento, recibos e comprovantes de transferência de valores. As notas fiscais encontram-se
especificamente ás fls.15-16-21-26-28 e 32.
15-  Os empenhos, liquidações e ordens de pagamentos relativos ao convenio 013/2012
constam às fls.116-137   dos autos do processo 579965/2017(tomada de contas).
16-  A análise identificou que a liberação das parcelas não precedia de relatório técnico e sim de
atestados para liberação de parcelas emitidos pela fiscalização da SECID, como visto às fls.03
dos autos do processo de n.651365/2012 e às fls.03 dos autos do processo de n.474273/2013
(ambos juntos aos autos de n.67103/2012), e ainda as fls.08 dos autos do processo de
n.435631/2012.
17-  Consta ás fls.184 dos autos de n.53818/2017 ofício de n.838/GAB/2018 endereçado ao
conselheiro interino do tribunal de contas à época, considerando a conclusão da fase interna da
Tomada de Contas Especial pela senhora Juliana Fiusa Ferrari, Secretária de Estado das
Cidades em 04 de outubro de 2018, evidenciando sua ciência dos termos do relatório
conclusivo da Comissão Processante.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para sanear e esclarecer quaisquer dúvidas.
-- 

VINICIUS FERREIRA DE CARVALHO BATISTA
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
SINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO ESTADO DE MATO
GROSSO


































































































































































































































































































